
Rio de Janeiro, 11 de Setembro de 2018

Aos Cuidados de:            MARIA CILEDA DE SOUZA SERAFIM

Nº Sinistro: 3180350792

Vitima: EDUARDO DE SOUZA SERAFIM

Data do Acidente: 15/01/2017

Cobertura: MORTE

Procurador: EDMILSON ALVES DE AGUIAR JUNIOR

Assunto: AVISO DE SINISTRO

Senhor(a),

Informamos que o seu pedido de indenização foi cadastrado sob o número de sinistro

3180350792.

Esclarecemos que o valor para a cobertura de Morte é de R$ 13.500,00 e será pago aos

legítimos beneficiários, conforme legislação vigente.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 dias, a partir do recebimento pela

seguradora de toda a documentação necessária.

Sendo necessários documentos ou informações complementares, o prazo será interrompido. O

prazo de 30 dias recomeça assim que a seguradora receber os documentos ou as informações

complementares.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT

0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em

mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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Rio de Janeiro, 13 de Setembro de 2018

Aos Cuidados de:             MARIA CILEDA DE SOUZA SERAFIM

Nº Sinistro: 3180350792

Vitima: EDUARDO DE SOUZA SERAFIM

Data do Acidente: 15/01/2017

Cobertura: MORTE

Procurador: EDMILSON ALVES DE AGUIAR JUNIOR

Assunto: EXIGÊNCIA DOCUMENTAL

Senhor(a),

Após a análise dos documentos apresentados no sinistro cadastrado sob o número
3180350792, identificamos a necessidade de regularizar a documentação apresentada,
conforme a seguir:

A documentação deve ser entregue na COMPREV SEGURADORA S/A, onde o aviso de sinistro
foi registrado, juntamente com cópia desta correspondência.

O prazo regulamentar de 30 dias para análise do pedido da indenização do Seguro DPVAT foi
interrompido e terá sua contagem reiniciada a partir da entrega da documentação
complementar na seguradora acima indicada.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 dias, a contar do recebimento desta
correspondência, ou não haja qualquer manifestação sua por escrito neste prazo, o seu pedido
de indenização será negado por ausência de comprovação documental. Providencie a
documentação o quanto antes para comprovar o seu direito à indenização do Seguro DPVAT.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT
0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em
mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

- Comprovação de ato declaratório não
conclusivo
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 08 de Junho de 2019

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3180350792 Vítima: EDUARDO DE SOUZA SERAFIM

Data do Acidente: 15/01/2017 Cobertura: MORTE

Procurador: EDMILSON ALVES DE AGUIAR JUNIOR

Assunto: PEDIDO DO SEGURO DPVAT NEGADO

Senhor(a), MARIA CILEDA DE SOUZA SERAFIM

Informamos que não recebemos a documentação complementar solicitada necessária à análise do pedido

do Seguro DPVAT.

Como o prazo de 180 (cento de oitenta) dias concedido para a entrega dos documentos terminou, o seu

pedido foi cancelado.

Para a reabertura do pedido do Seguro DPVAT, retorne ao ponto de atendimento onde o seu processo foi

iniciado para apresentar os documentos já solicitados.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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ESTADO DA PARAÍBA 

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA E DA DEFESA SOCIAL 

9^ DELEGACIA SECCIONAL DE POLÍCIA CIVIL 

DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL DE GURINHÉM 

Ano: 2017  

REGISTRO PI" 02017 
LIVRO DE TOMBO N°0112015 

DR. RUCOTHtJSflIPORTO BARRETO 
Delegado de Policia Civil  

'Chkáflb 
Escrivão de Põ 

INQUÉRITO POLICS 
AUTOR(ES):  JUSTIÇA PÚBLICA 

INDICIADO(S): A ESCLARECER 

VÍTIMA(S): JOÃO VICTOR PEREIRA 
SOUZA SERAFIM 

INCIDÊNCIA:. 302 do CTB.  

DA SILVA e EDUARDO_DE 

OUT. 2018 

PROTOCL„  

Aos VINTE dias do mês de JANEIRO do ano de DOIS MIL E DEZESSETE  nesta cidade de GURINHÉM Estado da Paraíba. rrn Cartório Policial, autuo o presente, conforme adiante 
se segue. E, para constar, lavro este termo. Eu 

	 Escrivão de Polícia, o digitei e o subscrevo. 

AUTUAÇÃO 



Secretaria da 

	

Segurança e da Defesa Social 
	GOVERNO Delegacia Geral de Polida 

	

Segunda Superintendência Regional de Policia 	‘‘, 	DA PARAIBA Nona Delegacia Seccional de Policia Civil 
Delegacia de Polícia de CALDAS BRANDÃO/PB 

RELATÓRIO 
	

o 

Inquérito Policial n° 	 

VíTIMAS: JOÃO VICTOR PEREIRA DA SILVA, brasileiro, natural de 
Santa Rita/PB, casado, agricultor, com 20 anos de idade, nascido no 
dia 01/08/1996, filho de Pai não declarado e Josileide Pereira da Silva, 
residente na Rua Dr. Luis Cavalcante, s/n, centro, Gurinhém/PB. 

EDUARDO DE SOUZA SERAFIM, brasileiro, natural de João Pessoa/PB, 
solteiro, estudante, com 17 anos de díade, nascido no dia 28/08/1999, 
filho de Everaldo Serafim da Silva e Maria Cilêda de Souza Serafim, 
residente no Sítio Arroz, Gurinhém/PB. 

INC.PENAL: Artigo 302 da Lei 9.503/97 

DOUTOJULGADOR 

No dia 15 de janeiro do ano de dois mil e dezessete,  
por volta das 14hs30min a Vítima Eduardo de Souza Serafim saiu do  
Sítio Arroz conduzindo uma motocicleta marca Honda/CG 160 FAN  
ESDI, Na/Modelo 2016, Chassi 9C2KC2200GR120258, Placa OEZ 1542 
falando que iria passar na residência e um amigo deJi&ijoão 
Victor Pereira da Silva, após pegar João Victor os dois saíram com 
destino à cidade de São José dos Ramos a fim de participarem de 
uma festa. Por volta das 21hs00 Eduardo de Souza Serafim retorna 
para sua residência conduzindo a motocicleta já mencionada, 
juntamente com seu amigo João Victor Pereira da Silva, após 
saírem da festa e na PB 063 mais precisamente na localidade 
conhecida por Pau Ferro dos Nunes, Zona Rural deste município o 
condutor da motocicleta perdeu o controle e veio a tombar sobre a 
via, sendo que o condutor Eduardo de Souza Serafim veio a óbito no  
local, enquanto João Victor Pereira da Silva foi socorrido por uma -1  
Unidade do Samu e encaminhado para o Hospital de Itabaiana, 
onde ficou internado e no dia seguinte recebeu alta médica, porém 
quando estava em casa, passou mal e novamente foi para o Hospital 



     

     

Secretana da 

	

Segurança e da Defesa Social 	 GOVERNO 
Delegacia Geral de Polida 

	

Segunda Superintendência Regional de Polícia 	 DA PARMBA Nona Delegacia Seccional de Policia Civil 
Delegacia de Policia de CALDAS BRANDÃO/PB 

de Itabaiana e posteriormente encaminhado para o Npspital de 
Emergência e trauma Senador Humberto Lucena, localizada em João 
Pessoa, vindo a óbito no dia 19 de janeiro do corrente ano. 

De acordo com o Laudo Pericial em Local de 
Acidente de Transito com vitima fatal o perito concluiu que a 
responsabilidade pelo acidente coube ao condutor da motocicleta, 
o menor Eduardo de Souza Serafim, por conduzir o veículo sem a 

Pr) 	devida atenção e os cuidados indispensáveis à segurança do trânsito. 
De acordo com o Laudo Tanatoscópico a vitima 

Eduardo de Souza Serafim teve como causa da morte Traumatismo 
cranioencefálico por acidente de trânsito. 

De acordo com o Laudo Tanatoscópico a Vítima João 
Victor Pereira da Silva teve como causa da morte Tromboembolismo 
pulmonar associado a traumatismo craniano com lesões meningo 
encefálicas. 

De acordo com o Laudo Pericial de Quantificação de 
Etanol em Sangue Humano realizado na pessoa de Eduardo de Souza 
Serafim (Condutor da motocicleta) foi detectado uma concentração 
de 0,3 g/L (Zero vírgula três gramas por litro de sangue) de ETANOL 
(Álcool Etílico). 

-+e  
cã__ Judiciária. 

Isto posto, conclusos estão os trabalhos da Polícia 

Gurinhém (PB), 05 de agosto de 2017 

/I»  

JOÃO P(
E RA E MELLO JÚNIOR 

Delegado de Polícia Civil 

i 

„ 
u51. cO3 

PROToc,, 



Secretaria da 
Segurança e da Defesa Social 

Delegacia Geral de Polícia 
24  Superintendência Regional de Policia 
94  Delegacia Seccional de Polícia Civil 

Delegacia de Gurinhem-PB 

til GOVERNO 
TW. DA PARAÍBA 

Prb*,  De,c9A9-volorktb 
CERTIDÃO 

CERTIFICO em razão do meu ofício, que nesta Delegacia de Policia de Gurinhem-PB foi 

instaurado IPL n° 007/2017 no Livro 001/2016 referente a Acidente de transito que teve como 

vitima a pessoa de JOÃO VICTOR PEREIRA DA SILVA E EDUARDO DE SOUZA SERAFIM. 

O referido IPL foi encaminhado e encontra-se em trâmite no Fórum de Gurinhém. 

Gurinhém-PB, 18 de Outubro de 2018. 

- Danie 
ponliesano 

Mat.: 168.316-1 

El. 293 
PROTQCC  

r: 











































LPENOME

PROTOCOLO DE ENTREGA DE DOCUMENTOS

Titular do CPF: EDUARDO DE SOUZA
SERAFIM

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Próprio CPF de:

15/01/2017Data do acidente:

Seguradora: ITAÚ SEGUROS DE AUTO E RESIDÊNCIA S.A.

3180350792Número do Sinistro:

138.884.994-10

EDUARDO DE SOUZA SERAFIM

ASL-0263291/18

 DOCUMENTOS ENTREGUES

Sinistro
Comprovação de ato declaratório

 ATENÇÃO

- O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da entrega da documentação completa. Para
acompanhar o processo de análise do pedido de indenização, acesse www.dpvatseguro.com.br ou ligue 0800-0221204.

- A indenização de morte por acidente ocorrido a partir de 29.12.2006 é de R$ 13.500,00. Metade desse valor é pago ao
cônjuge ou companheiro/a, se houver, e metade aos herdeiros legais da vítima. Havendo mais de um herdeiro, a cota é
dividida entre eles, no quanto couber a cada um.

Documentação recebida sem conferência.

A documentação solicitada dos documentos indicados em originais, ou cópias autenticadas, precisam estar devidamente
protocolados como comprovante de entrega por meio de chancela ou carimbo, e os mesmos devem ser digitalizados no
ato do atendimento para inclusão no aviso de sinistro digital.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.

 Portador da documentação entregue  Responsável pelo cadastramento na seguradora

Data da entrega: 24/10/2018
Nome: EDMILSON ALVES DE AGUIAR JUNIOR

Data do cadastramento: 24/10/2018
Nome: NATALIA SOARES ALVES DA SILVA

CPF: 105.999.304-03CPF: 054.784.074-88

EDMILSON ALVES DE AGUIAR JUNIOR NATALIA SOARES ALVES DA SILVA
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